
UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO 
Fundação Instituída nos termos da Lei 5.152 de 21/10/1966 

                                                             São Luís – Maranhão 
 

RESOLUÇÃO Nº 1023-CONSEPE, de 17 de junho de 2013. 
 
 

                         Homologa  Projetos  de Extensão. 
 

 
 O Reitor da Universidade Federal do Maranhão, na qualidade de 
PRESIDENTE DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO, no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais; 
 Considerando o que decidiu referido Conselho em sessão desta data; 
 
 
 R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º HOMOLOGAR os Projetos de Extensão, adiante relacionados: 

I. Processo  nº 0983/2012-34. Atendimento ambulatorial no serviço de dor do 
Hospital Universitário Presidente Dutra, do Departamento de Medicina II; 
II. Processo  nº 0984/2012-89. Abordagem multidisciplinar ao portador de 
cefaléia crônica, do Departamento de Medicina II; 
III. Processo nº 1002/2012-76. Cuidados paliativos ao paciente oncológico 
terminal e atendimento ambulatorial no Serviço de Dor do Instituto Maranhense 
de Oncologia Aldenora Belo, do Departamento de Medicina II; 
IV. Processo nº 5620/2012-95. Assistência à saúde da mulher na prevenção do 
câncer de colo de útero, do Departamento de Ciências Fisiológicas; 
V. Processo  nº 14368/2012-13. Água é vida: promovendo educação ambiental 
através da avaliação da qualidade da água consumida no espaço escolar, do 
CCSST. 

 Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se. 
 São Luís, 17 de junho de 2013. 
 
    
          Prof. Dr. NATALINO SALGADO FILHO 
 
 


